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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AJANCA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 29/20

«DISPOE SOBRE A REGULAMENTAGAO DO ESTAGIO

MUNICIPIO DE NOVA ALIANGA E DA OUTRAS PROVIDENCIA
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DO ESTAGIO PROBATORIO

Art. 1° O estagio probatério & o periodo de 3 (trés)

servidor, contados da sua nomeagéo em carater efetivo, durante
o desempenho acerca de sua vida funcional, nos termos dos ane

Art. 2° O érgéo de pessoal mantera cadastro de tod

estagio probatorio.

§ 1°.
integrante desta Lei, e serao realizadas apés o 10°
(trigésimo) meses contados a partir da nomeagao.

§2°
mais de 10 (dez) meses e menos
excepcionalmente serao realizadas somen

efetuada em até 60 dias apos a promulgacgéo desta Lei.

As avaliagbes serdo em numero de 3 (trés), nos
(décimo),

§ 3°. No caso de servidores que na data da publicagéo de
mais de 25 (vinte e cinco) meses de nomeagcao, excepcionalmer

avaliagéo.

§ 4° As Avaliagbes do Estagio Probatério deverao
superior hierarquico do servidor, e constar Parecer de uma C
Especial de Desempenho, nos termos do anexo VI, integrante d

Caso as informagdes da Comisséo de Avaliacao

§ 5°
confirmacéo do servidor no servigo publico,

sejam contrdrias a
copias das informagdes, bem como o pra
defesa escrita e/ou instrumental.

§ 6° Se a
servidor, o Departamento Juridi
encaminhara ao Prefeito o respect

co Municipal julgar aconse

_No caso de servidores que na data da publicagao de
de 25 (vinte e cinco) N
te 02 (duas) avaliagd

zo de 20 (vinte) dia

o analisar o parecer da Comissdo de Ava

ivo relatério, para homologacd
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termos do Anexo VI,
20° (vigésimo) e 30°

sta Lei contarem com
heses de nomeagao,
bes, sendo a primeira

sta Lei contarem com
te sera realizada uma

er preenchidas pelo
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Art. 3°. A Comisséo de Avaliagdo do Estagio Probatorio s

a nomeada através

de decreto do poder executivo municipal de livre escolha do Prefeifo, e composta:

| — preferencialmente por servidores estavels;

Il = por 3 (trés) membros efetivos e um sup

nte.

§ 1°. O suporte técnico do processo de avaliagdo do estagjo probatério podera

ser efetuado pelo Departamento de Recursos Humanos ou por e

contratada especialmente para este fim.

presa especializada

§ 2°. As avaliagbes do estagio probatério deverdo, prgferencialmente, ser

realizadas pela mesma comissao, salvo os casos de impedimen
efetivos decidirdo.

0, que 0s membros

Art. 4°. O servidor que estiver em estagio probatoério e for nomeado para o

exercicio de cargo de provimento em comissao tera sua avaliagad

, enguanto perdurar

a nomeacdo suspensa, devendo o periodo de estagio probatéfio iniciar contagem
sequencial apés o retorno do servidor ao cargo em que prestou copcurso publico.

Art. 5°. Os fatores comportamentais de desempenho dg

estagio probatério serdo graduados em:

| — superou o desempenho esperado — pes

Il — atingiu 0 desempenho esperado — peso

IIl — atingiu parcialmente o desempenho
(um);

IV — no atingiu o0 desempenho esperado —

Art. 6°. Para cada avaliagéo de estagio probatorio, haver

servidor durante o

b 3 (trés);
2 (dois);
esperado — peso 1

peso 0 (zero).

um conjunto de 13

(treze) fatores de desempenho, constantes do Anexo V, integrant desta Lei.

Art. 7° A avaliacdo final do servidor, em estagio probatérig, que participou das

3 (trés) avaliagdes, sera feita nos termos do Anexo VII, inte
seguinte conformidade:

| — somatéria de até 58 (cinquenta e 0ito)
avaliagbes — ndo aprovado no estagio probatério;

Il — somatéria de 59 (cinqlienta e nove) 3
pontos nas 3 (trés) avaliagbes — a comissdo avaliadora an
atribuidos e emitira parecer sobre a aprovagdo ou ndo do
probatério;

rante desta Lei, na

pontos nas 3 (trés)

77 (setenta e sete)
lisara os conceitos
ervidor no estagio

Il - somatéria acima de 78 (setenta e oitd) pontos nas 3 (trés)

avaliacdes — aprovado no estagio probatdrio.

§ 1°. Quando forem realizadas duas avaliagdes, conforme)
Art. 2° desta Lei, a avaliagdo sera feita na seguinte conformidade:

| — somatéria de até 38 (trinta e oitg
avaliagdes — ndo aprovado no estagio probatorio;

previsto no § 2°. do

) pontos nas duas

Rua: Praga Padre Jodo Nolte, 22, Centro - CEP 15210-000 - Nova Alianga-SP. Te|efone; (17) 3811-9900
S L R R S R e e e S e s T e e e e e g e e e e S s



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AL
CNPJ 45.094.232/0001-94

Il — somatéria de 39 (trinta e nove) a 51 (cinqlenta e um) pontos
nas duas avaliagbes — a comissdo avaliadora analisaréd os corjceitos atribuidos e
emitira parecer sobre a aprovagéo ou ndo do servidor no estagio priobatorio;

Il — somatdria acima de 52 (cinqiienta e dofs) pontos nas duas
avaliagdes — aprovado no estagio probatorio.

§ 2°. Quando for realizada uma avaliagdo, conforme previsto no § 3°. do Art. 2
desta Lei, a avaliacdo sera feita na seguinte conformidade:

| — somatéria de até 19 (dezenove) pontos| na avaliagdo — néo

aprovado no estagio probatério;
' Il — somatéria de 20 (vinte) a 25 (vinte g cinco) pontos na
avaliagdo — a comisséo avaliadora analisaré os conceitos atribuidps e emitira parecer
sobre a aprovacgéo ou héo do servidor no estagio probatorio;
Il — somatéria acima de 26 (vinte e seis) pgntos na avaliagao —

aprovado no estagio probatario.

Art. 8° O processo de apuragéo dos requisitos de que tratg esta Lei devera ser
concluido em tempo de poder ser feita a exoneragéo do servidpr antes de findar o
periodo de estagio.

Paragrafo unico. Caso o somatério de pontos na avaliacdo do servidor for
menor ou igual a somatéria de pontos de que se trata o inciso | dq Art. 7 ou inciso | do
§ 1°. do Art. 7 ou inciso | do § 2°. do Art. 7, o servidor sera considerado nao aprovado
no estagio probatorio.

Art. 9° O servidor nomeado em virtude de concurso |publico adquirira a
estabilidade apos 3 (trés) anos de efetivo exercicio no cargo o qudl foi concursado.

Art. 10 A confirmagao do servidor no cargo sera automatica e néao dependera
de novo ato.

Art. 11 A estabilidade assegura ao servidor a garantia|de permanéncia no
Servigo Publico, respeitada a legislagao vigente.

Art. 12 O servidor estavel somente perdera o cargo:

| — em virtude de deciséo judicial transitada ¢m julgado;
Il — mediante processo administrativo [em que lhe seja
assegurada ampla defesa.

Art. 13 O servidor que for nomeado para outro cargo publico municipal, apés
ter adquirido a estabilidade, fica isento de novo estagio probatorio

Art. 14 Ninguém podera ser efetivado ou adquirir estabilidade como servidor se
nao prestar concurso publico.

Art. 15 Ficara automaticamente prorrogado o periodo de pstagio probatério do
servidor que estiver indiciado em inquérito administrativo, procegso administrativo o
sindicancia, até regular apuragéo dos fatos que lhe deram origem
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Art. 16 Esta Lei poderé ser regulamentada mediante Decrefo.

Art. 17. As despesas decorrentes da aplicagéo da presente(Lei, serao
suportadas por dotagdes préprias do orgamento vigente, suplementadas se

necessario.
Art. 18. Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicigéo, revogadas as

disposigdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Alianga/SP, 28 |de abril de 2021

efeito Municipal
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